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DISPENSA ELETRÔNICA nº 17/2024 

 

EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS COMPLEMENTARES DE ENGENHARIA DO LABORATÓRIO 

DE ANÁLISE DE SOLOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS 

 

 

PROCESSO ELETRÔNICO nº: 202400047003514 

 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação  

 

OBJETO: Contratação de Empresa especializada na elaboração de projetos executivos 
complementares de engenharia para construção do Laboratório de Análise de Solos do Tribunal de 
Contas do Estado de Goiás, mediante empreitada por preço global. O projeto executivo de 
arquitetura elaborado em 2D (Autodesk AutoCAD convencional) já foi desenvolvido pelo próprio 
Tribunal de Contas do Estado de Goiás e deve consubstanciar os demais projetos, assim como a 
elaboração da modelagem BIM/3D do projeto executivo de arquitetura.  
 
DATA DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08/11/2024 às 08h00min - 12/11/2024 às  

07h59min – Horário de Brasília  

 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO: 12/11/2024 das 8:00h às 14:00h – Horário de Brasília 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

  

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS – TCE-GO, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 02.291.730/0001-14, com sede em Goiânia, capital do Estado 

de Goiás, na Avenida Ubirajara Berocan Leite, no 640, Setor Jaó, telefone: (62) 3228-2616, CEP – 

74.674-015, por intermédio de Serviço de Licitações, torna público a Dispensa Eletrônica Nº 

17/2024, processo eletrônico nº 202300047003514, pelo critério de julgamento: MENOR PREÇO, 

nos termos do art. 75, I c/c § 3º da Lei Nacional n.º 14.133/2021 e IN/SEGES nº 67/2021.  

 

Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da Sessão Pública do 

DISPENSA ELETRÔNICA, por meio de Sistema Eletrônico, acessado por meio do site 

https://www.gov.br/compras. 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1. Contratação de Empresa especializada na elaboração de projetos executivos complementares 
de engenharia para construção do Laboratório de Análise de Solos do Tribunal de Contas do Estado 
de Goiás, mediante empreitada por preço global. O projeto executivo de arquitetura elaborado em 
2D (Autodesk AutoCAD convencional) já foi desenvolvido pelo próprio Tribunal de Contas do Estado 
de Goiás e deve consubstanciar os demais projetos, assim como a elaboração da modelagem 
BIM/3D do projeto executivo de arquitetura.  
 

http://www.tce.go.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/
https://www.gov.br/compras
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1.2. Descrição dos Projetos Executivos a serem contratados: 
 

1.2.1. Compatibilidade e Gerenciamento de Projetos Executivos; 
 
1.2.2. Projeto de Instalações Elétricas em Baixa Tensão; 
 
1.2.3. Projeto de Instalações e Sistemas de Comunicação; 
 
1.2.4. Projeto de Instalações e Sistema de Segurança Patrimonial; 
 
1.2.5. Projeto de Proteção contra Descargas Atmosféricas; 
 
1.2.6. Projeto de Fundação; 
 
1.2.7. Projeto Estrutural; 
 
1.2.8. Projeto de Instalações Hidrossanitárias; 
 
1.2.9. Projeto de Ar-Condicionado e Exaustão; 
 
1.2.10. Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio; 
 
1.2.11. Planilha Orçamentária; 
 
1.2.12. Modelo BIM: Arquitetura e Tabelas de Quantitativos; 
 
1.2.13. Tarifas: ART / Impostos. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA. 

 

2.1. A disputa deste certame é exclusiva para MEs e EPPs nos termos da Lei Complementar 123/06 

que preencham as condições previstas neste Edital e seus anexos. 

 

2.1.1. As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) que quiserem usufruir dos 

benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 e pela Lei Estadual nº 17.928/2012 

deverão declarar em campo próprio do sistema eletrônico, a sua condição de ME ou EPP. Essa 

declaração é necessária para o processamento do tratamento diferenciado no procedimento. 

 

2.1.2. Declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade 

da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará 

o participante às sanções previstas neste edital. 

 

2.2. As normas que disciplinam esta contratação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre as interessadas, observados os direitos dos participantes. 

 

2.3. A obtenção de benefícios a que se refere este item, fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da contratação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

http://www.tce.go.gov.br/
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máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o 

participante fazer declaração da observância desse limite no próprio sistema Compras.gov. 

 

2.4. A participação na presente dispensa ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa de    Licitação 

do governo federal denominada compras gov. 

 

2.4.1. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo  Compras.gov.br. 

 

2.4.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu  

representante no Sistema de Dispensa, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 

entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

 

2.4.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

 

2.4.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

 

2.4.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e  responder administrativa ou judicialmente; 

 

2.4.4. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 

2.4.4.1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ele relacionados; 

 

2.4.4.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 

2.4.4.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato ou seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

 

2.4.4.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 

 

2.4.4.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

http://www.tce.go.gov.br/
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aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

 

2.4.5 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

 

2.4.6. aplica-se o disposto no item 2.4.4.3 também ao fornecedor que atue   em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

 

2.4.7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; e 

 

2.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 

sua proposta inicial, na forma deste item. 

 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura do procedimento. 

 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação do serviço; 

 

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

http://www.tce.go.gov.br/
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exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de entregar o produto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

3.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

 

3.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo as 

como firmes e verdadeiras; 

 

3.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com                       deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

 

3.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

3.8.6. O participante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

3.8.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema                     eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

http://www.tce.go.gov.br/
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4. FASE DE LANCES 

 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances 

também já previsto neste aviso. 

 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do objeto. 

 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de                       desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 

Contratação Direta. 

 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os  lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta. 

 

4.3.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de 100 (cem) reais. 

 

 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

 

4.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 

ou mecanismo similar. 

 

http://www.tce.go.gov.br/
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5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado 

para a contratação. 

 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado 

pela Administração. 

 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido para a contratação. 

 

5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 

da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

 

5.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para     a contratação, será 

solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de 

documentos complementares, se necessários. 

 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (dias) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

5.6.1. contiver vícios insanáveis; 

 

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

 

5.6.3. apresentar preços inexequíveis 

 

5.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 

5.6.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

http://www.tce.go.gov.br/
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preços ou menor lance que: 

 

5.6.7. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços globais 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 

e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

 

5.6.8. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do produto ou da área especializada no 

objeto. 

 

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

 

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6. HABILITAÇÃO 

 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no item 4 do ANEXO I – 

TERMO DE REFERÊNCIA, deste instrumento e serão solicitados do fornecedor mais bem 

http://www.tce.go.gov.br/
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classificado da fase de lances. 

 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do  fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o  eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto  à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

6.2.1. SICAF; 

 

6.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 

6.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

 

6.2.4. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

 

6.2.4.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

6.2.4.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

 

6.2.4.1.1.1.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

 

6.2.4.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação 

previamente à sua desclassificação 

 

6.2.4.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

 

6.2.5. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep (portaldatransparencia.gov.br/entenda-

a-gestao-publica/cnep). 

 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
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que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, 

a respectiva documentação atualizada. 

 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

 

6.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 

confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, 

o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

 

6.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

6.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome                 da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

6.8. Serão aceitos registros de CNPJ de participante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta. 

 

6.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação. 

 

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será  habilitado. 

 

7. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
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7.1. Após o recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO, que será remetido em formato 
digital, o prazo estimado para entrega dos projetos será de, no máximo, 90 (noventa) dias 
corridos. 
 
7.2. Os projetos deverão ser entregues ao Serviço de Infraestrutura Predial do Tribunal de 
Contas do Estado de Goiás, localizada na Av. Ubirajara Berocan Leite, n° 640, Setor Jaó, 
Goiânia-GO, em horário comercial, conforme acordado com a CONTRATANTE. 
 
7.3. Eventuais despesas de custeio com deslocamento de técnicos da CONTRATADA ao 
local do empreendimento, bem como todas as despesas de transporte, diárias, seguro ou 
quaisquer outros custos envolvidos ficam a cargo exclusivo da CONTRATADA.  
 
7.4. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico.  
 
7.5. O objeto do contrato será recebido definitivamente, por servidor ou comissão designada 
pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais.  
 
7.6. O objeto entregue em desconformidade com o especificado no instrumento convocatório ou o 
indicado na proposta será rejeitado parcial ou totalmente, conforme o caso, e a CONTRATADA será 
obrigada a substituí-los no prazo estipulado pela Fiscalização, contado da data do recebimento de 
notificação escrita necessariamente acompanhada do Termo de Recusa, sob pena de incorrer em 
atraso quanto ao prazo de execução; 
 

7.6.1. Essa notificação suspende os prazos de recebimento e de pagamento até que a 
irregularidade seja sanada; 
 
7.6.2. Caso seja necessário, um representante da Contratada poderá ser convocado para 
acompanhar o recebimento do produto, sendo a conferência efetuada na presença de 
testemunhas, em caso de não comparecimento; 

 
7.7. A CONTRATANTE se reserva ao direito de rejeitar no todo ou em parte os produtos entregues 
em desacordo com os termos dessa contratação. 
 
7.8. O objeto deverá ser entregue na sede deste Tribunal de Contas do Estado de Goiás, situado à 

Avenida Ubirajara Berocan Leite, nº 640, Setor Jaó, Goiânia-GO. 

 

7.9. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8. DA FISCALIZAÇÃO, DO PAGAMENTO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO  

 

8.1. A gestão e a fiscalização do contrato competirão respectivamente aos servidores Carlos Alberto 
de Almeida (Gerente de Administração) e Pedro Henrique Mota Emiliano (Chefe do Serviço de 
Material e Patrimônio), designados no art. 3º, inciso V da Portaria no 229/2023 do TCE-GO. 
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8.2. À fiscalização competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução, dando ciência 

de tudo à CONTRATADA (art. 117 da Lei nº 14.133/2021, com suas alterações). 

 

8.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, até mesmo perante terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de 

imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 

desta, não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (art. 

120 da Lei nº 14.133/2021, com suas alterações). 

 

8.4. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto da contratação deverão ser 

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE. 

 

8.5. O Tribunal de Contas do Estado de Goiás efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias corridos 

após o recebimento dos materiais constantes na Ordem de Fornecimento, mediante a apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura, devidamente liquidada e atestada pela Gerência de Administração, conforme 

cronograma abaixo: 

 

8.5.1. (0 – 30 dias): Na entrega dos projetos preliminares, remuneração de 50% (cinquenta por 

cento) do valor global contratado; 

 

8.5.2. (30 – 60 dias): Na entrega completa do projeto pré-executivo, remuneração de 30% (trinta 

por cento) do valor global contratado; 

 

8.5.3. (60 – 90 dias): Na entrega do projeto executivo + documentação, remuneração de 20% 

(vinte por cento) do valor global contratado. 

 

8.6. O pagamento será creditado em favor da adjudicatária, por meio de Ordem Pagamento, em 

qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isto, ficar especificado o nome 

do banco, agência com a qual opera, localidade e número da conta corrente em que deverá ser 

efetivado o crédito. 

 

8.7. A CONTRATANTE não efetuará pagamento por meio de títulos de cobrança bancária. 

 

8.8. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 

da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema 

seja definitivamente sanado. 

 

8.9. Quando do pagamento a ser efetuado pelo Tribunal de Contas do Estado de Goiás, a 

adjudicatária deverá comprovar sua regularidade no tocante à Documentação Obrigatória (Receita 

Federal/INSS, Dívida Ativa da União, Estado e Município, FGTS e Justiça do Trabalho). Tal 

comprovação será objeto de confirmação ”ON LINE”, sendo suspenso o pagamento, caso esteja 

irregular. 

 

8.10. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação das 

obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA ou inadimplência total ou parcial 
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referente à contratação. 

 

8.11. Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 

forma, a CONTRATADA fará jus à compensação financeira devida, desde a data limite fixada para 

pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios 

pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula: 

 

EM = N x Vp x (I / 365), onde: 

 

EM = encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento; 

N = número de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do efetivo 

pagamento; 

Vp = valor da parcela em atraso. 

I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidos Ampliado do IBGE) / 100 

 

9. DO VALOR ESTIMADO E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

9.1. O valor global de referência consiste no valor de R$ 49.497,71 (quarenta e nove mil e 

quatrocentos e noventa e sete reais e setenta e um centavos).  

 

9.2. A critério da CONTRATANTE, poderão ser desclassificadas propostas com valores superiores 

ao valor estimado. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

10.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Instrumento, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
 

10.1.1. Fornecer os projetos em conformidade com as especificações técnicas, possuírem boa 
qualidade técnica e estética, assim como atender todas as normas técnicas brasileiras 
pertinentes; 
 
10.1.2. Responsabilizar-se perante a Administração pelos eventuais danos ou desvios causados 
pelo fornecimento dos projetos em desconformidade com as especificações técnicas, devendo 
efetuar o ressarcimento correspondente, imediatamente após o recebimento da notificação da 
Administração, sob pena de glosa de qualquer importância que tenha direito a receber; 
 
10.1.3 A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração para representá-lo 
na execução do contrato; 
 
10.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação da 
contratação; 
 
10.1.5. Receber os valores que lhe forem devidos pelas aquisições dos bens, na forma disposta 

no Termo de Referência. 
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10.2. Nos termos do art. 93 da Lei nº 14.133/2021, obriga-se a CONTRATADA a ceder ao 

CONTRATANTE todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto do contrato, podendo o este ser  

livremente utilizado e alterado pelo TCE-GO em outras ocasiões, sem necessidade de nova 

autorização de seu autor. 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES DO TCE-GO  

 

11.1. Fornecer à contratada todas as informações necessárias, visando propiciar a perfeita entrega 
do bem;  
 
11.2. Permitir que somente pessoas autorizadas pela empresa vencedora prestem assistência 
técnica no equipamento e objeto deste termo de referência, dentro do prazo de garantia ou em sede 
de assistência técnica. 
 
11.3. Proceder ao pagamento pelo produto efetivamente realizados pela CONTRATADA, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal discriminativa, 
cujo valor será creditado na conta corrente da contratada, após o devido “atesto” firmado pelo 
servidor responsável pela fiscalização; 
 
11.4. Requisitar o fornecimento do produto, na forma prevista no Termo de Referência; 
 
11.5. Exigir do fornecedor o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta contratação; 
 
11.6. Verificar a manutenção, pelo fornecedor, das condições de habilitação estabelecidas na 
contratação por dispensa; 
 
11.7. Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
 
11.8. Acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto no termo de referência por meio do fiscal do 
contrato, designado pela Administração. 
 
11.9. Aplicar penalidades ao fornecedor, por descumprimento contratual. 
 

12. DA VIGÊNCIA e REAJUSTE 

 

12.1. O Contrato decorrente vigorará por 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato. 

 

12.2. A periodicidade para eventual reajuste de preços de eventuais parcelas do contrato ainda não 
pagas será anual, contando-se a partir da data do orçamento estimado, ou do último reajuste, 
adotando-se como parâmetro o INCC (Índice Nacional da Construção Civil), exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 

13.1.1.dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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13.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

13.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

 

13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

13.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

 

13.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

13.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da sem motivo 

justificado; 

 

13.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

 

13.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

13.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

13.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

 

13.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

 

13.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções administrativas: 

 

13.2.1. Advertência pela falta do subitem 13.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

13.2.2. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 13.1.1 a 13.1.12; 

 

13.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens 13.1.2 a 13.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
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imposição de penalidade mais            grave; 

 

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 13.1.8 a 13.1.12, bem como                           nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

 

13.2.2. O atraso injustificado  na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes 

multas de mora: 

 

13.2.2.1.  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre 

o valor da parte dos produtos não entregues; 

 

13.2.2.2. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte dos produtos não 

entregues, por dia subsequente ao trigésimo. 

 

13.2.2.3. Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato. 

 

13.3.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

 

13.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º). 

 

13.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

 

13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

 

13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

13.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

 

13.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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13.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 

13.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

13.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

 

13.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

13.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de  ações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados  e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

13.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

 

13.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

 

13.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

13.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso. 

 

13.15. A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, 

quando o atraso na prestação dos serviços for devidamente justificada pela CONTRATADA e aceito 

pela Administração da CONTRATANTE, que fixará novo prazo, improrrogável, para a completa 

execução das obrigações assumidas. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

 

14.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
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14.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 

e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 

14.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

 

14.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

 

14.2. As providências dos subitens 14.1.1 e 14.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento  deserto). 

 

14.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

 

14.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

 

14.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

 

14.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

 

14.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

 

14.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

14.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

 

14.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
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14.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 

14.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os   seguintes anexos: 

 

14.12.1. Anexo I – Termo de Referência; 

14.12.2. Anexo II – Estudo Técnico Preliminar e Mapa de Risco; 

14.12.3. Anexo III – Minuta do Contrato. 

 

  Serviço de Licitações do Tribunal de Contas de Goiás, em Goiânia, 05 novembro de 

2024. 

 

 

LUIS CARLOS DE GOUVEIA COELHO  
ELABORAÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

ARTUR EDUARDO LOPES DA SILVA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
POLYANE VIEIRA MEIRELES 

EQUIPE DE APOIO   
 

LÍDIA LABORÃO MEIRELLES 
EQUIPE DE APOIO 
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DISPENSA ELETRÔNICA nº 17/2024 

EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA –  

ELABORAÇÃO DE PROJETOS COMPLEMENTARES DE ENGENHARIA DO 

LABORATÓRIO DE ANÁLISE DE SOLOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

GOIÁS 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de Empresa especializada na elaboração de projetos executivos 

complementares de engenharia para construção do Laboratório de Análise de Solos 

do Tribunal de Contas do Estado de Goiás, mediante empreitada por preço global. O 

projeto executivo de arquitetura elaborado em 2D (Autodesk AutoCAD convencional) 

já foi desenvolvido pelo próprio Tribunal de Contas do Estado de Goiás e deve 

consubstanciar os demais projetos, assim como a elaboração da modelagem BIM/3D 

do projeto executivo de arquitetura.  

1.2. Descrição dos Projetos Executivos a serem contratados: 

1.2.1. Compatibilidade e Gerenciamento de Projetos Executivos; 

1.2.2. Projeto de Instalações Elétricas em Baixa Tensão; 

1.2.3. Projeto de Instalações e Sistemas de Comunicação; 

1.2.4. Projeto de Instalações e Sistema de Segurança Patrimonial; 

1.2.5. Projeto de Proteção contra Descargas Atmosféricas; 

1.2.6 Projeto de Fundação; 

1.2.7. Projeto Estrutural; 

1.2.8. Projeto de Instalações Hidrossanitárias; 

1.2.9. Projeto de Ar-Condicionado e Exaustão; 

1.2.10. Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio; 

1.2.11. Planilha Orçamentária; 
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1.2.12. Modelo BIM: Arquitetura e Tabelas de Quantitativos; 

1.2.13. Tarifas: ART / Impostos. 

1.3. Nos termos do inciso IV do § 1º do art. 23 da Lei federal nº 14.133/2021, foi realizada a 

pesquisa direta, mediante solicitação formal de apresentação de orçamentos, com 07 

(sete) empresas especializadas em elaboração de projetos de engenharia 

(documentação anexa), sendo que 02 (duas) apresentaram orçamentos.  

1.4. A empresa Evotech – Soluções em Engenharia apresentou orçamento no valor global 

de R$ 40.682,62 (quarenta mil e seiscentos e oitenta e dois reais e sessenta e dois 

centavos) e a empresa Oliveira Araújo Engenharia apresentou orçamento no valor total 

de R$ 58.312,80 (cinquenta e oito mil e trezentos e doze reais e oitenta centavos). Desta 

forma, a mediana dos valores que representará o orçamento estimativo é de R$ 

49.497,71 (quarenta e nove mil e quatrocentos e noventa e sete reais e setenta e um 

centavos). 

1.5. A presente solicitação se enquadra na hipótese de dispensa de licitação prevista no art. 

75, inciso I da Lei Federal 14.133/2021. 

1.6. A verificação de compatibilidade orçamentária e financeira da futura despesa com a Lei 

Orçamentária Anual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Plano Plurianual é de 

competência da Gerência de Contabilidade, Orçamento e Finanças e faz parte 

integrante do presente procedimento licitatório. 

2. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

2.1. A objeto da presente contratação se trata da elaboração de todos projetos 

complementares ao de arquitetura necessários para definir e dimensionar a obra, 

com base em todas as identificações dos tipos de serviços a executar, métodos 

construtivos, instalações provisórias, bem como, condições organizacionais da obra, 

possibilitando a avaliação do custo total da obra. 

2.2. Os projetos também devem contemplar a interligação ou integração com os projetos 

executivos da sede administrativa que já foram executados, em especial às 

instalações elétricas e hidro-sanitárias. 

2.3. O valor global de referência consiste no valor de R$ 49.497,71 (quarenta e nove mil 

e quatrocentos e noventa e sete reais e setenta e um centavos) com data-base de 

setembro de 2024.  
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2.4. A licitante vencedora deverá contemplar a seguinte composição de serviços e 

apresentar a sua composição orçamentária na proposta comercial com a taxa de 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) inclusa, consubstanciada na composição de 

BDI para projetos e serviços de consultoria definida pela Agência Goiana de 

Infraestrutura e Transportes em fevereiro de 2022. Todos os custos diretos e indiretos 

para execução dos serviços deverão estar contemplados na proposta comercial: 

N° 
ITEM 

DESCRIÇÃO QUANT. 
 CUSTO 

REFERÊNCIA 
COM BDI (R$)  

1 
Projeto de instalações elétricas em baixa tensão, inclusive 
interligação com os quadros elétricos da subestação existente 

1,00 R$ 5.733,85 

2 
Projeto de instalações de cabeamento estruturado, comunicações, 
telefonia, CFTV, alarme patrimonial, e proteção contra descargas 
atmosféricas (SPDA) 

1,00 
R$ 8.349,21 

3 Projeto de fundações e terraplanagem 1,00 R$ 4.326,41 

4 Projeto estrutural completo (concreto e estruturas metálicas) 1,00 R$ 10.108,22 

5 
Projeto de instalações hidro-sanitárias de água potável, esgoto e 
águas pluviais, inclusive interligações com as redes existentes. 

1,00 R$ 6.156,12 

6 
Projeto de Ar Condicionado, dreno, ar comprimido para fins de 
limpeza de equipamentos e exaustão 

1,00 R$ 5.464,03 

7 Projeto de prevenção e combate a incêndios e pânico 1,00 R$ 2.191,32 

8 
Planilha orçamentária completa com todos os custos unitários dos 
materiais e serviços, consubstanciada em tabelas de referência 
para licitações públicas 

1,00 R$ 3.793,34 

9 
Modelagem BIM: maquete eletrônica do projeto de arquitetura 
em 3D 

1,00 R$ 3.375,21 

 CUSTO TOTAL ESTIMADO COM BDI MÁXIMO DE 28,28% (GOINFRA) R$ 49.497,71 

 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente contratação se justifica pela necessidade de construir um laboratório de 

análise de solos mais amplo e moderno, que comportará a instalação de uma 

quantidade maior de equipamentos e mais modernos, assim como, maior número de 

servidores em atendimento à Gerência de Fiscalização de Obras e Serviços de 

Engenharia da Secretaria de Controle Externo desta Corte de Contas.  

3.2. A construção do Laboratório protegerá o investimento público realizado pelo Tribunal, 

quando das inspeções realizadas pelos auditores de controle externo, auxiliados pela 

equipe de apoio e assessoramento dessa Gerência, em atividades de fiscalização 

que necessitam do uso dos mesmos em ambiente externo.  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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4.1. A empresa a ser contratada deve apresentar os seguintes documentos:  

4.1.2. A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ); 

4.1.2. A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

4.1.3. A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  

4.1.4. A regularidade perante a Justiça do Trabalho;  

4.1.5. A consulta ao CADIN ESTADUAL, segundo art. 6º, inciso I da Lei Estadual nº 

19.754/2017;  

4.1.6. Declaração de que não emprega menor, nos termos do art. 7°, XXXIII da 

Constituição Federal; 

4.2. Para fins de qualificação técnica operacional, as licitantes devem apresentar, pelo 

menos, a seguinte documentação relativa à qualificação técnica operacional:  

4.2.1. Prova do registro ou inscrição do licitante, junto ao Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, da região a que estiver vinculado, 

que comprove o desempenho de atividade relacionada com o objeto desta 

licitação; 

4.2.2. Comprovação do licitante possuir em seu quadro permanente, na data prevista 

para entrega da proposta, profissional(is) de nível superior, com formação em 

Engenharia, reconhecido(s) pelo Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica por 

execução serviço de características semelhantes ao objeto desta licitação; 

4.1.1.1. O(s) atestado(s) ou declaração (ões) de capacidade técnica do(s) 

profissional(is) deverá(ão) estar devidamente(s) registrado(s) no 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA e 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da região onde os 

serviços foram executados; 

4.1.1.2. O(s) atestado(s) ou declaração (ões) de capacidade técnica do(s) 

profissional(is) deverá(ão) estar acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 

Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) pelo Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA e Conselho 

de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da região onde os serviços foram 
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executados, comprovando ter(em) o(s) profissional(is) executado, para 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que não o próprio licitante 

(CNPJ diferente): 

4.1.1.2.1. Elaboração de projeto executivo de arquitetura, estrutural, 

cabeamento estruturado, incêndio e refrigeração por meio 

de modelagem 3D/BIM em edificações com o mínimo de 

80 (oitenta) m².  

4.1.2. A comprovação de vínculo do profissional com o licitante poderá ser feita mediante 

a apresentação de um dos seguintes documentos: 

4.1.2.1. Carteira de trabalho e previdência social (CTPS) do profissional, em que 

conste o licitante como contratante; 

4.1.2.2. Contrato social do licitante, em que conste o profissional como sócio; 

4.1.2.3. Contrato de prestação de serviços, regido pela legislação comum; 

4.1.2.4. Declaração de contratação futura do profissional acompanhada de 

anuência deste. 

5. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

5.1. Após o recebimento da ORDEM DE SERVIÇO, que será remetido em formato digital, o 

prazo estimado para entrega dos projetos será de, no máximo, 90 (noventa) dias 

corridos. 

5.2. Os projetos deverão ser entregues ao Serviço de Infraestrutura Predial do Tribunal de 

Contas do Estado de Goiás, localizada na Av. Ubirajara Berocan Leite, n° 640, Setor 

Jaó, Goiânia-GO, em horário comercial, conforme acordado com a CONTRATANTE. 

5.3. Eventuais despesas de custeio com deslocamento de técnicos da CONTRATADA ao 

local do empreendimento, bem como todas as despesas de transporte, diárias, seguro 

ou quaisquer outros custos envolvidos ficam a cargo exclusivo da CONTRATADA.  

5.4. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável 

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade dos 

projetos com as exigências contratuais.  

5.5. O objeto do contrato será recebido definitivamente, por servidor ou comissão designada 

pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento 

das exigências contratuais. 

http://www.tce.go.gov.br/


 

 Tribunal de Contas do Estado de Goiás 
SERVIÇO DE LICITAÇÕES 

 

Tribunal de Contas do Estado de Goiás – www.tce.go.gov.br 
Avenida Ubirajara Berocan Leite, no 640, Setor Jaó Goiânia-GO - CEP 74.674-015 - (62) 3228-2696  

5.6. Em se tratando de projeto de obra, o recebimento definitivo pela Administração não 

eximirá o projetista da responsabilidade objetiva por danos causados por falha de 

projeto.  

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. A gestão e a fiscalização do contrato competirão aos servidores designados no inciso V 

do Art. 3º da Portaria nº 229 de 06 de março de 2023 do Tribunal de Contas do Estado 

de Goiás; 

6.2. À fiscalização caberá ainda: 

6.1.1. assegurar-se da boa qualidade dos serviços prestados, verificando sempre a 

conformidade dos mesmos com as especificações técnicas vigentes; 

6.1.2. emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial 

quando da necessidade de aplicação de sanções, alterações e repactuações do 

Contrato. 

6.3. A fiscalização nos moldes deste Termo de Referência não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao Tribunal de Contas do 

Estado de Goiás ou a terceiros, resultantes de imperfeições técnicas, vícios ou defeitos 

ocultos que desqualificam os projetos apresentados para o uso normal e rotineiro e, na 

ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do TCE-GO ou de seus agentes e 

prepostos. 

6.4. Ao Tribunal de Contas do Estado de Goiás caberá: 

6.4.1. Apresentar à CONTRATADA as observações, reclamações e exigências que 

se impuserem em decorrência da Fiscalização; 

6.4.2. Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições no fornecimento de materiais, fixando prazo para sua correção, 

conforme sua conveniência. 

6.5. À CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição de materiais considerados 

inadequados pelo Fiscal. 

7. DA FORMA DE PAGAMENTO 

7.1. O Tribunal de Contas do Estado de Goiás efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias 

corridos após o recebimento dos materiais constantes na Ordem de Fornecimento, 
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mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente liquidada e atestada pela 

Gerência de Administração, conforme cronograma abaixo: 

7.1.1. (0 – 30 dias): Na entrega dos projetos preliminares, remuneração de 50% 

(cinquenta por cento) do valor global contratado; 

7.1.2. (30 – 60 dias): Na entrega completa do projeto pré-executivo, remuneração de 

30% (trinta por cento) do valor global contratado; 

7.1.3. (60 – 90 dias): Na entrega do projeto executivo + documentação, remuneração 

de 20% (vinte por cento) do valor global contratado. 

7.2. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à 

taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime 

de juros simples; 

7.3. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos 

moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a 

do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor 

da prestação em atraso. 

7.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado na nota fiscal. 

7.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

essa será devolvida à CONTRATADA pelo Gestor do contrato e o pagamento ficará 

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nessa 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando nenhum ônus para o 

CONTRATANTE. 

7.6. Quando do pagamento a ser efetuado pelo Tribunal de Contas do Estado de Goiás, a 

contratada deverá comprovar sua regularidade no tocante à Documentação 

Obrigatória (Receita Federal, Dívida Ativa da União, Estado e Município, FGTS, INSS 

e Justiça do Trabalho). Tal comprovação será objeto de confirmação “ON LINE”. 

7.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação 

das obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA ou inadimplência 

total ou parcial referente à contratação. 
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8. DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

8.1.  São obrigações do TCE-GO: 

8.1.1. Fornecer todas as informações ou esclarecimentos e condições necessárias 

à plena execução do contrato a ser celebrado; 

8.1.2. Estabelecer os controles necessários ao acompanhamento, fiscalização e 

aferição da qualidade mínima dos produtos, cabendo à CONTRATADA 

cumprir as determinações do CONTRATANTE; 

8.2. O TCE-GO não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

sem que tenha sido previamente autorizada e reserva-se o direito de exercer, quando 

lhe convier, a fiscalização sobre a entrega do objeto contratado e, ainda, aplicar 

multas ou rescindir o contrato, caso a empresa descumpra quaisquer das cláusulas 

estabelecidas no mesmo. 

9. DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA EMPRESA CONTRATADA 

9.1.  São obrigações da CONTRATADA: 

9.1.1. Fornecer os projetos em conformidade com as especificações técnicas, 

possuírem boa qualidade técnica e estética, assim como atender todas as 

normas técnicas brasileiras pertinentes; 

9.1.2. Responsabilizar-se perante a Administração pelos eventuais danos ou 

desvios causados pelo fornecimento dos projetos em desconformidade com 

as especificações técnicas, devendo efetuar o ressarcimento 

correspondente, imediatamente após o recebimento da notificação da 

Administração, sob pena de glosa de qualquer importância que tenha direito 

a receber; 

9.1.3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração para 

representá-lo na execução do contrato. 

10. DO FORO  

10.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de 

Goiânia - GO, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Serviço de Infraestrutura Predial do Tribunal de Contas do Estado de Goiás, em 

Goiânia, 5 de novembro de 2024. 

 

 

Gilney da Costa Vaz 

Assessor Técnico de Engenharia 

 

Pedro Henrique Mota Emiliano 

Chefe do Serviço de Infraestrutura Predial 
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DISPENSA ELETRÔNICA nº 17/2024 

ANEXO II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

ELABORAÇÃO DE PROJETOS COMPLEMENTARES DE ENGENHARIA DO 
LABORATÓRIO DE ANÁLISE DE SOLOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

GOIÁS 
 
 

1. UNIDADE DEMANDANTE:  

 

Secretaria Administrativa/Gerência Administrativa/Serviço de Infraestrutura Predial. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 

A presente contratação se justifica pela necessidade de construir um laboratório de 

análise de solos mais amplo e moderno, que comportará a instalação de uma 

quantidade maior de equipamentos e mais modernos, assim como, maior número de 

servidores. A construção do Laboratório protegerá o investimento público realizado 

pelo Tribunal, quando das inspeções realizadas pelos auditores de controle externo, 

auxiliados pela equipe de apoio e assessoramento da Gerência de Engenharia, em 

atividades de fiscalização que necessitam do uso dos mesmos em ambiente externo. 

 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:  

 

Plano Anual de Contratações / Exercício 2024 – Item 76 - Aquisição de equipamentos 

de manutenção. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  

 

Os requisitos para contratação constam dos documentos exigidos para habilitação, 

descritos no Termo de Referência e edital.  

 

5. ESTIMATIVAS DE QUANTIDADE:  

 

5.1. Descrição dos Projetos a serem contratados: 

5.1.1. Compatibilidade e Gerenciamento de Projetos; 

5.1.2. Projeto de Instalações Elétricas em Baixa Tensão; 

5.1.3. Projeto de Instalações e Sistemas de Comunicação; 

5.1.4. Projeto de Instalações e Sistema de Segurança Patrimonial; 

5.1.5. Projeto de Proteção contra Descargas Atmosféricas; 
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5.1.6. Projeto de Fundação; 

5.1.7. Projeto Estrutural; 

5.1.8. Projeto de Instalações Hidrossanitárias; 

5.1.9. Projeto de Ar-Condicionado e Exaustão; 

5.1.10. Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio; 

5.1.11. Planilha Orçamentária; 

5.1.12. Modelo BIM: Arquitetura e Tabelas de Quantitativos; 

5.1.13. Tarifas: ART / Impostos. 

. 

 

6. SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO e ESTIMATIVAS DO VALOR DA 

CONTRATAÇÃO: 

 

A solução escolhida foi a elaboração de todos os projetos executivos necessários para 

a execução posterior da obra em conformidade com as normas técnicas vigentes. 

Também será contratada a modelagem BIM que permitirá a visualização do projeto 

tridimensional, otimizando o levantamento dos quantitativos de materiais.  

 

O valor estimado da presente contratação é de R$ 49.497,71 (quarenta e nove mil e 

quatrocentos e noventa e sete reais e setenta e um centavos). 

 

 

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO:  

 

Não haverá parcelamento do objeto, tendo em vista a necessidade da 

compatibilização entre os diversos projetos a serem elaborados. 

  

8. RESULTADOS PRETENDIDOS:  

 

O resultado esperado é a entrega de todos os projetos necessários para definir e 

dimensionar a obra de construção do Laboratório de Análise de Solos do TCE-GO. 

 

9. PROVIDÊNCIAS PARA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO:  

 

A fiscalização e gestão contratual está definida conforme termos do Art. 3º, V, da 

Portaria nº 229/2023 -GPRES.  

 

Não será necessário realizar adequação de ambiente para que o contrato possa ser 

celebrado. 
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10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS:  

 

Não será necessária contratação interdependente para o início desta que será 

contratada. Após a confecção dos projetos e autorizações legais, objetos da presente 

contratação, o Tribunal irá realizar a contração da execução da obra.  

 

11. IMPACTOS AMBIENTAIS e PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE: 

 

Não foram observados impactos ambientais advindos da presente contratação.  

 

12. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO QUE MELHOR ATENDE À NECESSIDADE 

PÚBLICA:  

 

A aquisição aqui pretendida atende a necessidade público porque resultará em melhor 

qualidade das auditorias de obras rodoviárias realizadas pelo Controle Externo do 

TCE-GO.  

 

13. ADEQUAÇÃO DO OBJETO À NECESSIDADE:  

 

Objeto pretendido se adequa a necessidade do TCE-GO, visto que possibilitará a 

otimização das atividades de fiscalização realizadas pela Gerência de Engenharia do 

TCE-GO. 

 

Serviço de Infraestrutura Predial do Tribunal de Contas do Estado de Goiás, em 

Goiânia, 5 de novembro de 2024. 

 

 

 

GILNEY DA COSTA VAZ 

ASSESSOR TÉCNICO DE ENGENHARIA 

 

 

 

PEDRO HENRIQUE MOTA EMILIANO 

CHEFE DE SERVIÇO 
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MAPA DE RISCOS 

Objeto: Elaboração de Projetos Complementares – Laboratório de Análise de Solos 

 

Descrição do 
Risco 

Tipo 
Probabilidad

e 
Dano Potencial 

Ação 
Preventiva 

Ação de Contingência Responsável 

Impugnações 
X 

Processo de 
Contratação Baixa 

Atraso na abertura 
da licitação 

Acompanhar 
Responder às impugnações e 
adequar o TR se necessário 

Serviço de 
Infraestrutura 

Predial  Risco de Produto 

Licitação 
deserta ou 
fracassada 

X 
Processo de 
Contratação 

Baixa 

Não contratação 
tempestiva de 
empresa para 

prestar o serviço 

Acompanhar 
Realização de nova licitação ou 

contratação direta 
Serviço de 
Licitações  Risco de Produto 

Não assinatura 
do contrato 

X 
Processo de 
Contratação 

Baixa 
Não contratação do 

serviço 

Aplicar 
sanções 

administrativa
s 

Convocação das empresas 
remanescentes do certame para 

assinatura do contrato ou 
realização de nova licitação ou 

contratação direta 

Serviço de 
Contratações  Risco de Produto 

Atraso na 
entrega dos 

objetos 

X 
Processo de 
Contratação 

Baixa 
Não atendimento 
das demandas 

previstas 
Acompanhar 

Notificação da empresa 
contratada e aplicação de 

sanções previstas no 
Edital/Contrato 

Gestor do 
Contrato  Risco de Produto 

Dificuldade em 
obter a 

assistência 
técnica 

X 
Processo de 
Contratação 

Baixa 
Demora ou recusa 

no atendimento 
técnico 

Acompanhar 

Notificação da empresa 
contratada e aplicação de 

sanções previstas no 
Edital/Contrato 

Gestor do 
Contrato  Risco de Produto 

Redução 
orçamentária 

X 
Processo de 
Contratação 

Baixa 
Não atendimento do 

objeto da 
contratação 

Acompanhar 
e/ou realocar 

recursos 
entre projetos 

Realização de movimentação 
orçamentária interna 

Gerência de 
Orçamento e 

Finanças  Risco de Produto 
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 DISPENSA ELETRÔNICA nº 17/2024 

ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS COMPLEMENTARES DE ENGENHARIA DO 
LABORATÓRIO DE ANÁLISE DE SOLOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE GOIÁS 
 
 
 

 
MINUTA DO CONTRATO No ____/2024 

 

 

Contrato para prestação de serviço de elaboração de 
projetos executivos que entre si celebram o Tribunal 
de Contas do Estado de Goiás e a empresa (nome 
da empresa em negrito). 

 
 

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS, inscrito no CNPJ (MF) 
sob o n.º 02.291.730/0001-14, com sede na Avenida Ubirajara Berocan Leite, nº 640, Setor Jaó, 
Goiânia–GO – CEP: 74.674-015, neste ato representado por seu Presidente, Conselheiro 
Saulo Marques Mesquita. 
 
CONTRATADA: [NOME DA EMPRESA CONTRATADA], inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º 
_______________________, localizada no (a) ____________________, neste ato 
representada por __________________, portador(a) da Cédula de Identidade n.º ___________ 
e inscrito no CPF (MF) sob o n.º _________________. 
 
Os CONTRATANTES acima qualificados celebram o presente contrato, conforme ato 
homologatório exarado no Despacho nº ___, de __ de _____ de 2024, da Presidência do TCE-
GO, nos autos do Processo TCE-GO nº 20240004700XXXX, que fica fazendo parte integrante 
deste instrumento, realizado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, com suas alterações e 
legislação correlata, sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas legais, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto deste instrumento a contratação de empresa especializada na elaboração 
de projetos executivos complementares de engenharia para construção do Laboratório de 
Análise de Solos do Tribunal de Contas do Estado de Goiás, conforme especificações e 
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quantitativos constantes a seguir: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD 
CUSTO UNIT 

(R$) 

1 
Elaboração de projetos executivos complementares 
de engenharia para construção do Laboratório de 
Análise de Solos 

un 1 
R$  

 

VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 

 
1.2. O regime aplicável à contratação é o de execução indireta na modalidade empreitada por 
preço global. 
 
1.3. Fazem parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, independentemente 
da transcrição, e obrigando as partes em todos os seus termos, o Termo de Referência e a 
proposta da CONTRATADA. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E LOCAL DOS SERVIÇOS 
 
2.1. Após o recebimento da ORDEM DE SERVIÇO, que será remetida em formato digital, o 
prazo para a conclusão da entrega dos projetos será de, no máximo, 90 (noventa) dias. 
 
2.2. Os projetos deverão ser entregues ao Serviço de Infraestrutura Predial do Tribunal de 
Contas do Estado de Goiás, localizado na Avenida Ubirajara Berocan Leite, n° 640, Setor Jaó, 
Goiânia-GO, em horário comercial, conforme acordada com a CONTRATANTE. 

2.3. Eventuais despesas de custeio com deslocamento de técnicos da CONTRATADA ao local 
do empreendimento, bem como todas as despesas de transporte, diárias, seguro ou quaisquer 
outros custos envolvidos ficam a cargo exclusivo da CONTRATADA.  

2.4. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento 
das exigências de caráter técnico.  

2.5. O objeto do contrato será recebido definitivamente, por servidor ou comissão designada 
pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
3.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
 

3.1.1. Fornecer todas as informações ou esclarecimentos e condições necessárias à 
plena execução do contrato a ser celebrado. 
 
3.1.2. Estabelecer os controles necessários ao acompanhamento, fiscalização e 
aferição da qualidade mínima dos produtos, cabendo à CONTRATADA cumprir as 
determinações da CONTRATANTE. 
 
3.1.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada sem que tenha sido previamente autorizada e reserva-se o direito de exercer, 
quando lhe convier, a fiscalização sobre a entrega do objeto contratado e, ainda, aplicar 
multas ou rescindir o contrato, caso a CONTRATADA descumpra quaisquer das 
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cláusulas estabelecidas no mesmo. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
4.1. São obrigações da CONTRATADA: 

4.1.1.  Fornecer os projetos em conformidade com as especificações técnicas, os quais 
deverão possuírem boa qualidade técnica e estética, assim como atender todas as normas 
técnicas brasileiras pertinentes, inclusive com ART/RRT/TRT dos projetos objeto do 
contrato. 

4.1.2. Responsabilizar-se perante a CONTRATANTE pelos eventuais danos ou desvios 
causados pelo fornecimento dos projetos em desconformidade com as especificações 
técnicas, devendo efetuar o ressarcimento correspondente, imediatamente após o 
recebimento da notificação da CONTRATANTE, sob pena de glosa de qualquer importância 
que tenha direito de receber. 
 
4.1.3. Nos termos do art. 93 da Lei nº 14.133/2021, obriga-se a CONTRATADA a ceder ao 
CONTRATANTE todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto do contrato, podendo o 
este ser livremente utilizado e alterado pelo TCE-GO em outras ocasiões, sem necessidade 
de nova autorização de seu autor. 
 

 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
5.1.  O valor do presente Contrato é de R$ _.___.___,__ (valor por extenso), de acordo com 
os valores especificados na proposta de preços.  

 
5.1.1. Os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos serviços efetivamente 
prestados. 

 
5.2. As despesas decorrentes da presente contratação, relativas ao presente exercício, correrão 
à conta do crédito orçamentário _______________, Grupo __ - _________, Fonte ___ 
(__________), Tipo de Recurso ___________, sendo enquadradas na Natureza de Despesa 
_._.__.__.__ - ________________________. 
 
5.3. Para fazer face à despesa, foi emitida Nota de Empenho nº XXXXX pela CONTRATANTE, 
em __/__/2024. 
 
5.4. Eventuais despesas a serem realizadas no exercício subsequente serão alocadas na 
dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada pela 
CONTRATANTE na respectiva Lei Orçamentária Anual. 
 
5.5. Os preços poderão sofrer reajustamento após o interregno de 1 (um) ano, com data-base 
vinculada à data do orçamento estimado, aplicando-se o INCC (Índice Nacional da Construção 
Civil), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
 

5.5.1. O pedido de reajustamento de preços deverá ser formulado pela CONTRATADA 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, sob pena de preclusão. 
 
5.5.2. Nos reajustamentos subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajustamento. 
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5.5.3. O registro da variação do valor do contrato para fazer face ao reajustamento 
poderá ser realizado por simples apostila. 

 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO, FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
 
6.1. A gestão e a fiscalização do contrato competirão, respectivamente, aos servidores Carlos 
Alberto de Almeida (Gerente de Administração) e Pedro Henrique Mota Emiliano (Chefe do 
Serviço de Infraestrutura predial), conforme disposto no inciso V, do art. 3º da Portaria no 
229/2023 do TCE-GO. 
 
6.2. À fiscalização competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução, dando 
ciência de tudo à CONTRATADA (art. 117 da Lei nº 14.133/2021, com suas alterações); 
 
6.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, até mesmo perante terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive resultante 
de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos (art. 120 da Lei nº 14.133/2021, com suas alterações); 
 
6.4. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto da contratação deverão ser 
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE 
 
6.5. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura, em 02 (duas) vias, discriminando, 
detalhadamente, todos os itens entregues / serviços prestados, assim como os impostos 
incidentes sobre os mesmos e respectivos valores. 

 
6.6. Para o pagamento, a Nota Fiscal/Fatura deverá ser obrigatoriamente atestada pelo gestor 
do contrato ou por um servidor por ele designado.  
 
6.7. A CONTRATANTE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias corridos após o 
recebimento dos materiais constantes na Ordem de Fornecimento, mediante a apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente liquidada e atestada pela Gerência de Administração, 
conforme cronograma abaixo: 
 

6.7.1. (0 – 30 dias): Na entrega dos projetos preliminares, remuneração de 50% 
(cinquenta por cento) do valor global contratado; 

 
6.7.2. (30 – 60 dias): Na entrega completa do projeto pré-executivo, remuneração de 
30% (trinta por cento) do valor global contratado; 
 
6.7.3. (60 – 90 dias): Na entrega do projeto executivo + documentação, remuneração de 
20% (vinte por cento) do valor global contratado. 

 
6.8. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa 
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 
simples. 
 
6.9. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos 
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em 
atraso. 
 
6.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado na nota fiscal. 
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6.11. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
essa será devolvida à CONTRATADA pelo Gestor do contrato e o pagamento ficará pendente 
até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento 
fiscal, não acarretando nenhum ônus para o CONTRATANTE. 
 
6.12. Quando do pagamento a ser efetuado pelo Tribunal de Contas do Estado de Goiás, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade no tocante à Documentação Obrigatória 
(Receita Federal, Dívida Ativa da União, Estado e Município, FGTS, INSS e Justiça do 
Trabalho). Tal comprovação será objeto de confirmação “ON LINE”. 
 
6.13. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação 
das obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA ou inadimplência total 
ou parcial referente à contratação. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
 
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado no caso previsto no art. 111 da Lei Federal no 14.133/2021. 

7.1.1. Caso o presente instrumento seja assinado digitalmente, considerar-se-á como 
data de assinatura o dia em que for inserida a do representante legal da 
CONTRATANTE. 

 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
8.1. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 

 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
f) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual sem motivo justificado; 
 
g) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação direta ou 
prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
 
h) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
a. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
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ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 
j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:  

 
a) Advertência;  
 
b) Multa;  
 
c) Impedimento de licitar e contratar;  
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  
 
b) As peculiaridades do caso concreto;  
 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle.  

 
8.4. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 
no inciso I do art. 155 da Lei n° 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave.  
 
8.5. A sanção de multa será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no art. 155 da Lei n° 14.133/2021, calculada na forma a seguir:  
 

I - Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, 
sobre o valor da parte do fornecimento não realizado;  
 
II - Multa moratória de 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do 
fornecimento não realizado, por dia subsequente ao trigésimo;  
 
III - Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato. 

 
8.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei n° 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
 
8.7. A sanção declaração de inidoneidade para licitar e contratar será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da 
Lei n° 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  
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8.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
8.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
8.10. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
8.11. Na aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.  
 
8.12. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será recolhida em favor do 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente, ou será descontada dos pagamentos 
devidos à CONTRATADA ou, ainda, quando estas não ocorrerem ou não forem suficientes, o 
saldo será inscrito na Dívida Ativa do Estado e cobrado judicialmente. 
 
8.13. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor, observando-se 
o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021e, subsidiariamente, a Lei estadual n° 
13.800/2001. 
 
8.14. A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, 
quando o atraso na prestação dos serviços for devidamente justificada pela CONTRATADA e 
aceito pela Administração da CONTRATANTE, que fixará novo prazo, improrrogável, para a 
completa execução das obrigações assumidas. 
 

 

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
9.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei 
Federal no 14.133/2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis.  
 
9.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito ao contraditório e ampla defesa.  
 
9.3. A extinção do contrato poderá ocorrer por uma das formas do art. 138 da Lei Federal n° 
14.133/2021.  
 
9.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as 
consequências previstas no art. 139 da Lei n° 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas 
neste contrato e na mesma lei. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
10.1. Este contrato pode ser alterado segundo regime previsto nos artigos 124 a 135 da Lei nº 
14.133/2021, naquilo que for cabível ao presente contrato de fornecimento, desde que haja 
interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.  
 
10.2. Eventual pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 
formulado pela CONTRATADA durante a vigência do contrato e antes da prorrogação, se for o 
caso.  
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10.2.1. A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da apresentação 
do requerimento, para decidir sobre o pedido de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro. 

 
10.3. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pela CONTRATADA, das 
prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
 
10.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 
  

a) Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços 
previstos no próprio contrato;  
 
b) Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições 
de pagamento previstas no contrato;  
 
c) Alterações na razão ou na denominação social do contratado;  
 
d) Empenho de dotações orçamentárias. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
 
11.1. A publicação do presente contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
por extrato, será providenciada até o 10º (décimo) dia útil subsequente ao de sua assinatura, 
em conformidade com o que estabelece o art. 94 da Lei Federal n° 14.133/2021, correndo as 
despesas às expensas da CONTRATANTE. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
12.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas pela Justiça Estadual, no foro da Comarca 
de Goiânia, Estado de Goiás.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
13.1. A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões éticos durante o fornecimento 
do objeto deste contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira e 
obrigando-se ao integral cumprimento das disposições do Código de Ética e da Política de 
Integridade do Tribunal de Contas do Estado de Goiás, no que lhe for aplicável. 
 
13.2. Pela inexecução total ou parcial, ou ainda pelo descumprimento de qualquer das suas 
obrigações, estará sujeita às sanções administrativas previstas neste contrato e na legislação 
aplicável, cuja individualização será definida pela gravidade do ato praticado, podendo haver 
cumulação de sanções ou cumulação de sanções com penalidades. 
 
13.3. Se ficar comprovado que um funcionário da CONTRATADA ou quem atue em seu lugar 
incorreu em práticas corruptas, a CONTRATANTE poderá declarar inelegível a CONTRATADA 
e/ou seus funcionários diretamente envolvidos em práticas corruptas, temporária ou 
permanentemente, para participar em futuras licitações ou contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
 
14.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a atuar no presente contrato em 
conformidade com a Lei n° 13.709/2018, que dispõe sobre a Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais. 
 
14.2. Fica a CONTRATADA ciente de que o tratamento, pela CONTRATANTE, dos dados 
pessoais fornecidos para instruir o processo de contratação encontra amparo na Lei n° 
14.133/2021 e no art. 7º, incisos II e V, e no art. 23, da Lei n° 13.709/2018. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021, e em demais normas de licitações e contratos administrativos 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa 
do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
15.2. Ao longo da execução do contrato, a CONTRATADA é obrigada a cumprir eventuais 
exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
 
15.3. Declaram as partes que este contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva do acordo entre elas celebrado. 
 

E, por assim estarem justas e contratadas, assinam este instrumento contratual em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 
 
 

Gabinete da Presidência do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS, em 

Goiânia, aos _____ dias do mês de ______________ de 2024. 

 
 
 
 
 

 
____________________________________________ 

Conselheiro Saulo Marques Mesquita 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________ 
Nome do Representante 

NOME DA EMPRESA 
CONTRATADA 
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